
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.437.842 - CE 
(2019/0026915-8)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : JOSE ARMANDO DE CASTRO 
ADVOGADO : THIAGO BEZERRA TENORIO DA SILVA E OUTRO(S) - 

CE036631 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO 
MAJORADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO DE 
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. OPOSIÇÃO 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INADEQUADO. NÃO 
CABIMENTO. PRAZO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO 
INTERROMPIDO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA.

I - Não se conhece de agravo regimental quando o agravante 
deixa de impugnar os fundamentos da decisão proferida, limitando-se a 
repetir o recurso indeferido monocraticamente. Precedentes.

II - "Este Sodalício firmou entendimento no sentido de que não 
cabem embargos de declaração contra decisão de inadmissibilidade do 
recurso especial. Sendo assim, sua oposição não interrompe o prazo para 
a interposição do agravo, único recurso cabível" (AgRg no Ag n. 
1.340.591/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 1º/2/2012, 
grifei).

Agravo regimental não conhecido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 
Relator
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